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INFORME JURÍDICO

2018 COMEÇA COM BOAS NOTÍCIAS
	 	No	ano	passado	observamos	o	inıćio	de	um	processo	de	recuperação	depois	de	perdas	profundas	na	
atividade	econômica	do	paıś.	Após	2016	ter	sido	marcado	como	o	fundo	do	poço	dentre	um	dos	piores	
momentos	da	nossa	história,	 iniciamos	um	perıódo	de	 lenta,	mas	 contıńua	 recuperação.	 Já	 em	2017,	
sobretudo	no	segundo	semestre,	 como	podemos	veri�icar	no	grá�ico	abaixo	especi�icamente	sobre	as	
vendas	de	móveis	e	eletrodomésticos,	pudemos	veri�icar	signi�icativa	recuperação.	

E� 	claro	que	a	base	de	comparação	ainda	é	fraca,	porém,	o	�inal	do	ano	passado	já	não	era	o	pior	momento	
para	o	setor.	Este	ritmo,	vale	destacar,	foi	alavancado	pelo	ganho	de	renda,	melhora	dos	indicadores	de	
emprego	e	principalmente	pela	con�iança	de	empresários	e	consumidores	que	passaram	a	utilizar	mais	o	
crédito	em	suas	concessões	e	compras	dado	o	ambiente	menos	nebuloso	e,	consequentemente,	redução	
das	incertezas	em	relação	ao	futuro.	

	 	 	 	 	Além	da	notıćia	da	melhora	pelo	lado	das	vendas	do	comércio,	uma	outra	variável,	a	principal	mola	
propulsora	desta	recuperação	que	estamos	vivendo,	in�lação,	encerrou	o	ano	passado	em	nıv́el	histórico.	O	
IPCA	fechou	2017	abaixo	de	3%	e	apesar	do	dado	de	dezembro	(0,44%)	ter	decepcionado	o	mercado	um	
procedimento	 inédito	 irá	acontecer.	Como	o	resultado	�icou	abaixo	do	piso	da	meta	estabelecida	pelo	
Conselho	Monetário	Nacional,	o	Banco	Central	terá	de	justi�icar	o	desvio.	Um	“problema	bom”	diante	de	
questões	tão	complexas	que	temos	vivido	recentemente	fora	do	campo	econômico.	

Assim,	 diante	 do	 processo	 de	 recuperação	 observado	 e	 estando	 as	 variáveis	 que	 geraram	 este	 bom	
momento	 da	 economia	 ainda	 controladas	 seguimos	 otimistas	 em	 relação	 ao	 ano	 de	 2018.	 Ainda	 há	
“gordura	 para	 queimar”,	 no	 entanto,	 a	 atenção	 deve	 seguir	 seu	 ritmo	 de	 elevação	 correlacionada	
diretamente	com	as	turbulências	no	campo	polıt́ ico.	Ou	seja,	o	tempo	para	tomada	de	decisões	�iscais	na	
direção	 responsável	não	 é	 tão	 grande	e	dado	que	o	perıódo	 é	 eleitoral	 a	margem	de	manobra	vai	 se	
deteriorar	muito	rapidamente.	Em	resumo	podemos	dizer	que	a	fotogra�ia	é	boa	como	antecipamos	ao	
longo	dos	últimos	meses,	mas	o	�ilme	ainda	não	acabou.	
				Um	excelente	2018	para	todos!	

   SEFAZ-RJ PRORROGA PARA 31/01 PRAZO PARA RECURSOS DO 
RECADASTRO DE INCENTIVOS
 

     Foi publicada no dia 19/01, no Diário Oficial do estado, a prorrogação do prazo para apresentação dos recursos no âmbito do 

recadastramento de benefícios fiscais.  A Resolução nº 201/2018 da Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento do Rio de 

Janeiro (Sefaz-RJ) estendeu até 31 de janeiro o período para as empresas intimadas em dezembro de 2017.

  

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL
 

     Nos  termos do edital publicado no jornal o Dia, edições de 29, 30 e 31/12/2017, em atendimento ao disposto nos artigos 578, 579 e 

605 da CLT, ficam todas as empresas representadas  pelo Simerj  notificadas  acerca do Recolhimento da Contribuição Sindical 

Patronal Exercício 2018, em favor do Simerj até 31 de janeiro de 2018.

As Guias poderão ser emitidas no nosso Site:  www.sime.org.br

 

SALÁRIO MÍNIMO 2018
     O novo salário mínimo entrou em vigor no dia 1º de janeiro de 2018.  Decreto assinado pelo Presidente no dia 29/01 fixou  o seu valor 

em R$ 954, 00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).

     A fórmula de correção leva em conta a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do ano anterior, calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e o resultado do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos antes. Como o resultado 

do PIB de 2016 foi negativo, o reajuste do salário mínimo foi calculado apenas pelo INPC, estimado pelo governo em 1,81%.

      A atual fórmula de reajuste do salário mínimo foi criada em 2012, ainda no governo da então presidente Dilma Rousseff, e deve valer 

até 2019.

O decreto presidencial estabelece ainda que o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 31,80  e o valor horário, a  R$ 4,34.

Fonte: Agência Brasil

Link: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2018-01/salario-minimo-de-r-954-entra-em-vigor
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